
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

 

 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA sobre 

o Projeto de Lei do Ordinária (PLO) nº 95/2024, que 

“Institui a “Corrida Contra a Violência à Mulher” no 

município do Recife”; pela APROVAÇÃO. 

RELATOR: Vereador ZÉ NETO  

 

I – RELATÓRIO  

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, 

o Projeto de Lei Ordinária nº 126/2024, de autoria do Vereador Doduel Varela, nos 

termos do Art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife.  

  

A Proposição, em síntese, visa instituir a “Corrida Contra a Violência à 

Mulher” no município do Recife. 

 

Em justificativa, o Vereador Doduel Varela esclarece que: 

 

“No Bairro San Martin, na cidade do Recife, a “Corrida 

Contra a Violência à Mulher”, idealizada pelo Vereador 

Doduel Varela, já acontece há 2 anos, em comemoração ao 

“Dia Internacional da Mulher” (8 de março), sendo 

reconhecida como um grande sucesso e promovendo 

benefícios ao público que pratica exercícios físicos no 

município.  

 

A “Corrida Contra a Violência à Mulher” visa recuperar, 

por meio de práticas esportivas, a autoestima das 

mulheres que estão em situação de vulnerabilidade e 

sofrem violência. Mais do que um Evento Esportivo e um 
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estímulo à atividade física, a Corrida tem o intuito de 

levar mulheres e homens à reflexão sobre o 

empoderamento, a igualdade e a justiça; de conscientizar 

a sociedade e o Poder Público acerca do grave problema 

social que é a violência contra a mulher; e de tornar a 

prática do exercício físico uma atividade rotineira, uma 

vez que traz inúmeros benefícios físicos, psicológicos e 

sociais.  

 

Segundo o Portal Agência Brasil, as últimas notícias 

apontadas acerca dos Direitos Humanos acusam que, no 

ano de 2023, ao menos oito mulheres foram vítimas de 

violência doméstica a cada 24 horas. Os dados referem-se 

a oito dos nove estados monitorados pela Rede de 

Observatórios da Segurança: Bahia, Ceará, Maranhão, 

Pará, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro e São Paulo.  

 

Essa informação consta do Novo Boletim Elas Vivem: 

Liberdade de Ser e Viver, divulgado no dia 7 de março de 

2024. Ao todo, foram registradas 3.181 mulheres vítimas 

de violência, representando um aumento de 22,04% em 

relação a 2022, quando Pará e Amazonas ainda não 

faziam parte desse monitoramento.  

 

Ameaças, agressões, torturas, ofensas, assédio, 

feminicídio. São inúmeras as violências sofridas que não 

começam ou se esgotam nas mortes registradas. Os dados 

monitorados apontaram 586 vítimas de feminicídio. Isso 

significa afirmar que, a cada 15 horas, uma mulher 

morreu em razão do gênero. De acordo com os dados, 

72,7% das mulheres morreram, majoritariamente, pelas 

mãos de parceiros ou ex-parceiros; em 38,12% dos casos, 

foram utilizadas armas brancas; e 23,75% das mulheres 

foram mortas por armas de fogo.  
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Assim, a intensificação do debate nas diferentes esferas da 

sociedade busca, além de gerar informações, ressaltar os 

direitos estabelecidos por lei, conquistados pelas mulheres 

ao longo dos anos. Em vista disso, para que esse diálogo 

seja cada vez mais fortalecido e expandido, é necessário ter 

o conhecimento dos tipos de violência enfrentados pelas 

mulheres, ou seja, de tudo o que prejudica a saúde física e 

psicológica da mulher e que é praticado em contexto de 

relação familiar.” 

 

A Proposição foi apresentada na Reunião Plenária do dia 29/04/2024, em 

regime de tramitação ordinário. O prazo para recebimento de emendas encerrou em 

14/05/2024, sem qualquer proposição nesse sentido. 

 

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

II – VOTO  

 

Quanto à legalidade, a competência do Município para legislar sobre a 

matéria encontra-se consubstanciada no art. 6º, inciso I, da LOMR e no art.30, inciso 

I, da Constituição Federal.  

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:  

I – legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

“Art. 6º – Compete ao Município:  

I – legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

A matéria está fundamentada, também, no artigo 26, inserido na mesma Lei 

Orgânica, respectivamente: 

 

“Art. 26 – A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara Municipal e aos cidadãos, mediante 
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iniciativa popular, observado o disposto nesta Lei 

Orgânica. (alterado pela Emenda nº 21/07)”.  

 

Assim, tem-se que o Projeto de Lei Ordinária n° 95/2024 atende ao interesse 

local, conforme o disposto no art. 30, inciso I, da CF/88. Além disso, encontra-se 

regular quanto aos seus aspectos legais, sob o ponto de vista da iniciativa pelo Poder 

Executivo Municipal, inexistindo qualquer impeditivo constitucional ou legal para a 

tramitação. Dessa forma, opino pela APROVAÇÃO do PLO n.º 95/2024, de autoria 

do Vereador Doduel Varela. 

 

 

 

ZÉ NETO 

Relator 

 

III– CONCLUSÃO DA COMISSÃO  

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do 

PLO n.º 95/2024, de autoria do Vereador Doduel Varela. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01 de julho  de 2024. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente 

 

 

 

 

ANDREZA ROMERO                                                                    RINALDO JÚNIOR 

Vice- Presidente (Licenciada)                                             Vice- Presidente em exercício                                                                               
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SAMUEL SALAZAR                                                                      MICHELE COLLINS 

Membro Efetivo                                                                              Membro Efetivo 

 

 

 

ADERALDO PINTO                                                                      LIANA CIRNE                                                                              

Membro Efetivo em exercício                                                       Membro Suplente 

 

 

 

FRED FERREIRA 

Membro Suplente  
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